
Pagamentospela Internet passam
a sermais seguros apartir dehoje

Utilizadores saem beneficiados pelas novas regras de realização de operações bancárias por meios
electrónicos Levantamentos com caderneta cessam e não há alterações nos cartões de débito e crédito

RosaSoares

Sabe o que é a autenticação forte
Se não sabe vai ficar a saber a partir
de hoje porque várias operações ban
cárias só vão poder ser realizadas
mediante o cumprimento de novas
regras de segurança para assegurar
a identidade do utilizador e a legitimi
dade das operações É por esta razão
que as velhas cadernetas deixam
a partir deste sábado de permitir
levantamentos ou transferências de

dinheiro Não há alterações na utiliza
ção de cartões de débito vulgarmen
te designados como cartões Multi
banco nem de cartões de crédito

As novas regras impostas pela
directiva comunitária de pagamento
DSP2 na sigla em inglês e por isso
comum aos países que integram a
União Europeia pretendem tornar
os pagamentosmais seguros nomea
damente quando os particulares
acedam à sua conta de pagamento
porvia online quando realizam ope
rações de pagamento electrónico e
ainda quando realizam uma acção
através de um canal remoto como
levantamentos de dinheiro através

de uma aplicação app para telemó
veis Na prática todas as operações
bancárias que possam envolver risco
de fraude nos pagamentos ou outros
abusos

Como destaca o Banco de Portugal
BdP em comunicado ontem divul
gado a autenticação forte é um pro
cedimento adoptado para verificar a
identidade do utilizador e a legitimi
dade das operações Este procedi
mento implica que os prestadores de
serviços de pagamento nomeada
mente os bancos mas não só solici
tem ao cliente dois oumais elementos

pertencentes às categorias de conhe
cimento algo que só o cliente sabe
como por exemplo uma palavra pas
se de posse algo que só o cliente
tem como por exemplo um telemó
vel para o qual é enviado um código
por mensagem e ainda de inerên
cia uma característica inerente ao
cliente como a impressão digital Os
cartões matriz usados para certificar
operações online desaparecem

Apartir deste sábado os elementos

utilizados na autenticação forte são
escolhidos por cada prestador de ser
viços de pagamento banco que algu
mas instituições já seguiam ou têm
vindo a implementar mas que agora
passam a ser obrigatórias

O quemuda
Aautenticação forte passa a ser exigi
da sempre que particulares ou empre
sas fazem compras e pagamentos
online com cartão para iniciar trans
ferências para efectuar pagamentos
de serviços para consultar online os
movimentos da sua conta para con
sultar e alterar online outra informa

ção por exemplo dados de opera
ções recorrentes ou listas de benefi
ciários preferenciais Algumas
operações de pagamento de baixo
valor como portagens e Via Verde
parques de estacionamento não
necessitam de autenticação forte ou
seja não sofrem alterações face ao
que existe actualmente
Neste contexto as cadernetas dei

xam de poder fazer levantamentos
ou pagamentos porque a bandamag

nética não cumpre as regras de segu
rança agora exigidas No entanto
podem continuar a ser utilizadas
para actualização de movimentos e
consulta de saldos

Quanto aos cartões de débito e de
crédito não haverá alterações por
que quase todos têm chip metálico
Gradualmente os cartões que apenas
têmbanda magnética como cartões
de refeição vão ser substituídos mas
não existe actualmente qualquer
limitação à sua utilização
Ainda neste segmento os paga

mentos com número do cartão

impresso data de validade e código
CW CVC deixarão brevemente de
ser possíveis pelo menos entre os
comerciantes da UE
Gradualmente também vai desa

parecer o cartão matriz conjunto de
coordenadas de letra e números
utilizados por algumas instituições
como forma de autenticação dos
seus clientes sendo substituídos por
outros meios mais seguros como o
SMS token código enviado para o
telemóvel já utilizados emboa par
te dos bancos

Com a DSP2 uma operação de
pagamento só é considerada autori
zada se o ordenante particular ou
empresa tiver dado o seu consenti
mento à execução daquela operação
Assim no caso de operações de
pagamento não autorizadas em que
as regras de segurança não foram
aplicadas o cliente só pode ser obri
gado a suportar as perdas até ao
montante máximo de 50 euros

excepto se existir fraude ou negli
gência grosseira da sua parte quan
do até agora era de 150 euros
São exemplo de operações de paga

mento não autorizadas aquelas que
resultem da utilização de um instru
mento de pagamento perdido ou
furtado ou da apropriação abusiva

A partir do momento em que o
utilizador tenha notificado o presta
dor de serviços de pagamentos de
que o seu instrumento de pagamen
to pode ter sido objecto de uma uti
lização fraudulenta não deverá ser
lhe exigido que suporte quaisquer
perdas adicionais resultantes da sua
utilização

A revolução aindavaiameio

pagamentos pretende criarAdirectiva de serviços deum mercado europeu de
pagamentos mais seguro e

eficiente menos custos com
condições iguais para novas
entidades financeiras e a

adopção de serviços inovadores
fintech Desta revolução
umas partes estão a ser
travadas pela regulamentação
da EBA a autoridade bancária
europeia É o caso da criação de
serviços de informação sobre
contas entidades terceiras que
têm acesso às contas dos

clientes com a autorização
destes e de serviços de
iniciação de pagamento é o
prestador que faz o pagamento
pelo cliente acedendo à sua
conta Desiludido é como se
confessa Sebastião Lencarter

co fundador da tecnológica
financeira nacional Easypay que
vai meter na gaveta por ora o
projecto de avançar para a
iniciação de pagamentos
mantendo se como instituição
de pagamentos electrónicos
através de cartões de débito e
crédito ou transferências

bancárias Para este gestor a
EBA ao não fixar quem vai pagar
pelo serviço de informação
sobre contas ou de iniciação de
pagamentos trava o
aparecimento de novas
entidades Vamos ter de

esperar que os consumidores
cansados de comissões

elevados furem o ecossistema
dos bancos e passem para
outras instituições estrangeiras
como o Revolut e outros
adianta
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